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INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITACAO

PREMIUM DA °DAM DE

SAO PAULO
SECRETARIA DOS NEGOCIOS JURIDICOS
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

ASSUNTO: Lei n.° 12.350/97. Programa de Reabilitacao da Area Central
(PROCENTRO). Emissão de certificado de incentivo fiscal.
Competancia.

Informagdo n o 0377/2015 - PGM-AJC

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
ASSESSORIA JURIDICO-CONSULTIVA
Senhor Procurador Assessor Chefe

A Secretaria Municipal de Habitacao (SEHAB) fqrmula
consulta acerca da atribuicao para emissao do certificado de incentivo fiscal
(CIF) objeto de disciplina na Lei municipal n.° 12.350/97. Trata-se de regime
consistente no incentivo fiscal para os proprietarios de imOveis ou
patrocinadores de obras de recuperacao externa e conservacao de inliOveis
localizados na area de intervencao objeto do Programa de Reabilitacao d4 Area

Central (PROCENTRO).

De acordo corn a SEHAB (fls. 27/30), com asseqto
interpretacão	 extraida	 do	 ordenamento	 atual,	 a	 competéncia	 perterice
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (SMDU).

na

Instada a	 se	 manifestar, a	 Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano (SMDU) expOs entendimento discordante,
propugnando	 que as	 atribuicOes encontram-se	 delimitadas legalrpente,
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remanescendo a SEHAB a competéncia para a expedicAo do menciPnado
certificado (fls. 35/38). Isso nao afasta, de acordo corn a SMDU, a possib lidade
de alteracAo das competéncias atualmente vigentes, segundo criterids de
conveniAncia e oportunidade da Superior AdministragAo.

E o relat6rio.

A consulta formulada envolve a apreciagäo da competéncia
para a expedicAo de certificado de incentivos fiscal relacionads ao
PROCENTRO, a luz do regramento atualmente vigente. Nesse sentid , nos
termos das ponderagOes expedidas pela SMDU-AJ, o ordenamento (ainda)
preserva na esfera juridica da Secretaria da Habitacäo a competéncia para a
expedigäo de referidos certificados.

A bem da verdade, trata-se de questão juridica singelA, nao
comportando maiores digressOes.

A Lei n.° 12.350/97 atribuiu a entao Secretaria de Halaitagâo
e Desenvolvimento Urbano a competAncia para expedir o certificado de
incentivo fiscal, ex vi de seu art. 4°.

Posteriormente, a Lei n.° 14.879/09 criou a Secretaria de
Desenvolvimento Urbana, em relacao a quem nao foi imputada a atribuicâo para
emitir o CIF, motivo pelo qual tal competéncia remanesceu na esfira de
competéncias da SEHAB. Tal situagao subsistiu corn a Lei n.° 15.764/0, que
promoveu a reorganizacão da SMDU e da SEHAB. Na medida em quA esta
norma nao disciplinou especificamente a questäo referente aos certificat)s de
incentivo fiscal o reqime anterior restou mantido.

Para alem do ambito legal, pode-se afirmar que na esfera
infraleqal nao houve qualquer deslocamento de atribuicAo referente ao Gip entre
SEHAB e SMDU. As modificacOes regulamentares havidas - nos termds dos
Decretos n.° 40.753/01, 44.089/03, 44.090/03, 46.303/05, 46.780/05 e 54. 28/13
- somente abrangeram a atribuicAo para promover a coordenagAo do
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certificados.
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sem qualquer repercussäo na expedicao dos resp1ctivos

Olive

Nesse sentido, concorda-se corn a SMDU-AJ, no sentido de

que inexiste qualquer "lacuna" no ordenamento, tal qual apontada pela S HAB-

ATAJ. 0 ordenamento preserva na esfera da Secretaria da Habita;âo a

compet6ncia para a expedicâo de CIF.

Qualquer alteracáo da competéricia perpassa por uma

anãlise de conveniéricia e oportunidade - cuja verificacäo refoge as atrib icães
.•

desta PGM pela Superior Administragäo, a quern sugenmos seja env ado o

presente expediente, apOs deliberacâo conclusiva da Secretaria dos Ne &jos

Juridicos sobre a questão juridica ora enfrentada, nos termos da Orie tacao

Normativa n.° 01/08-PREF.

Säo Paulo, 23 de marco de 2015.

ROD IG • BORDALO iköDR CUES
PROCURADOR ASSESSOR - AJC

OAB/SP 183.508
PGM

De acordo.

Säo Paulo,	 /"!/2015.

TIAGO RO SI
PROCURADOR ASSESS R CHEW- AJC

OAB/SP 195.910
PGM

RBR
PA018894-competancia-certidão incentivo fiscal
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ASSUNTO:	 Lei n.° 12.350/97. Programa de Reabilitacão da Area 8entral
(PROCENTRO). Emissâo de certificado de incentivo fiscal.
Competéricia.

Cont. da Informageo n o 0377/2015 - PGI‘I-AJC

SECRETARIA DOS NEGOCIOS JUR1DICOS
Senhor Secreted°

Encaminho a Vossa Excelência as manifestace s da
Assessoria Juridico-Consultiva desta Procuradoria Geral, que pcolho
integralmente, no seguinte sentido de que ordenamento municipal presetva na
esfera da Secretaria da Habitacão a competência para a expedicâo dos
certificados de incentivo fiscal, nos termos do ainda vigente art. 4° ria Lei
municipal n.° 12.350/97.

Qualquer alteragao da competéncia perpassa por uma
analise de conveniéncia e oportunidade pela Superior Administracão, a quem
sugiro seja enviado o presente expediente, ape's deliberagao conclus va da
Secretaria dos NegOcios Juridicos sobre a questao juridica ora enfrentadp, nos
termos da Orientagäo Normative n.° 01/08-PREF.

Säo Paulo,	 /2015.

ANTONIO CARLOS CINTRA DO AMARAL FILHO
PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO

OAB/SP n° 162.363
PGM

RBR
PA0188$4-competencia-certidão incentivo fiscal
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INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIAL DE HABITAÇÃO

ASSUNTO Lei n' 12.350/97. Progtalna de Reabilitação da Área Central
(PROCE''JTRO). Emissão de certificado de incentivo fiscal
Cometência.

informação n.' ] 082/ 20i5-SX.f.G

SGM.G
Senhor Secretário

Encaminho á Vossa Excelência as manifestações da

Assessoria JurícJico-Consulta'ç'a cla Procuradoria Gelam tio l\luJlicípio, que acolllo

integralmente, no sentido cJü que ordenamento municipal preser't'a na esfera da

Secretaria Nlunicial de Habitação a competência para a expedição dos certificados de

hacentivo fisca[, nos termos do ain(]a 'ç'isenta art. 4' cJa Lei N]unicipa] n' 1 2.350/97.

SãoPaulo, 27ÓnO 2 75

ROBINSON SAKIYAN{A BARREIRINHAS
Secretário Nlunicipal tios Negócios Jurídicos

SNT.G.
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